
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.914. DE27 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO - RECURSO FINISA, PARA ATENDER DESPESA CoM FoRNECIMENTo DE
EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO PARA OS COMPLEXOS ESPORTIVOS, SC: 773.535.
REF. SOLTCITAÇÄO 193 - UNTDADE DE GESTÂO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 357.752,70 (TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL SETECENTOS E
CrNQÜENTA E DOrS REArS E SETENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃOIOES¡:

23,01.27.812,0192.2771 MANUTENCÃO E CONSERVACÃOS DoS CoMPLEXoS EDUCACIONAIS. C[
4,4,9 O,52.OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.1 49 / Ig

R$ 357,752,70

TOTAL....R$ 357.752,70

ART. 2' - A COBERTURA Do CRÉDITo DE eUE TRATA o ART. 1' FAR-SE-Á, CoM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $ 1", INCISO MA LEI FEDERAL N. 4.320t64 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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Decreto

DO MUNICÍPTO ON JUNDIAÍ

412022

LUIZ MACHADO

MI.INICIPAL

GESTOR DA EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRo Do ANo DE DoIS MIL E
VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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